
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 005/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG 

 

OBJETO: Contratação de inscrições em curso/congresso 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

 

DATA DA SESSÃO:  Não se aplica  

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:  Não se aplica  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Não se aplica  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2025 

(Processo Administrativo nº 005/2025) 

                 

   A Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre, com sede na Avenida 

Prefeito José Alves Duarte, 882, centro, em São Sebastião da Vargem Alegre - MG, inscrita 

no CNPJ sob o no 03.014.499/0001-84, torna público, por meio do Agente de Contratação 

Oficial, na pessoa do Sr. Fábio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira, em conformidade com a Lei 

Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Portaria nº 007/2025, e demais normas aplicáveis, a 

realizar o procedimento cujo regime adotado será o de INEXIGIBILIDADE, com critério de 

julgamento indefinido, nas condições fixadas nesta justificativa e anexos. 

Data da sessão: Não se aplica  

Horário da Fase de Lances: Não se aplica 

Critério de Julgamento: Indefinido 

1. PREÂMBULO 

1.1 O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial da Câmara 

Municipal https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto da presente é Contratação de inscrições no curso “PLANEJAMENTO DA 

LICITAÇÃO FASE INTERNA E SEUS INSTRUMENTOS – DFD, ETP, TR E PB – Sob a ótica da Lei 

nº 14.133/21”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

2.2. Não haverá critério objetivo de julgamento, por tratar-se de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, ao qual inexiste tal dispositivo, após comprovada a inviabilidade 

de licitação, de acordo com as informações contidas no Estudo Técnico Preliminar em que 

se verificou a possibilidade de se contratar diretamente a execução dos serviços. 

2.3. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 

 

 Item Descrição UND Quant. 
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001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - Contratação de empresa 

especializada para aquisição de inscrições no CURSO 

“PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO FASE INTERNA E 

SEUS INSTRUMENTOS – DFD, ETP, TR E PB – Sob a 

ótica da Lei nº 14.133/21”, a ocorrer de forma 

presencial nos dias 29 a 30 de janeiro de 2025, na 

cidade de Belo Horizonte/MG. 

UN 1 

 

2.3 Valor total estimado do objeto R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem 

como pelas condições estabelecidas no presente edital. 

4. PARTICIPAÇÃO NA NEXIGIBILIDADE 

4.1. A participação na presente inexigibilidade ocorrerá por meio do Sistema de 

Inexigibilidade, com envio da documentação para o endereço: Câmara Municipal de São 

Sebastião da Vargem Alegre (Departamento de Licitação), a Avenida Prefeito José Alves 

Duarte, 882, centro, em São Sebastião da Vargem Alegre - MG, CEP: 36.793-000 ou pelo 

email: licitacaocamarassva@gmail.com          

4.2. Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos 

localizado na Sede da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE e 

poderá ser obtido junto ao Depto. de Licitação, a Avenida Prefeito José Alves Duarte, 882, 

centro, em São Sebastião da Vargem Alegre - MG, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:30 

às 15:30 horas, ao custo gratuito e no portal da Câmara municipal. 

4.3. Não poderão participar desta inexigibilidade de licitação os fornecedores: 

4.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

4.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do referido processo ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5. INGRESSO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

5.1. O ingresso do fornecedor na inexigibilidade ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item, que será analisado pelo Agente de Contratação 

corroborado ao apoio dos membros da Comissão de Contratação.  

5.2. O fornecedor encaminhará, a proposta com a descrição do objeto ofertado. 

6. FASE DE LANCES 

6.1. Não haverá lances iniciais e sucessórios, haja vista que o procedimento não há disputa. 

7. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

7.1. Encerrada a fase de análise, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

7.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.3.1. contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

7.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.3.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços que: 

7.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da contratação direta não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

7.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração 

do preço. 

7.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

8. HABILITAÇÃO 
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8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%  

 

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, a contratação será firmado, conforme preceitua o 

art. 95 da Lei n.º 14.133/2024. 

  

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a inexigibilidade eletrônica ou a execução do contrato; 

 

10.1.9. fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da inexigibilidade. 

 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 

a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 10.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

10.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.11. as peculiaridades do caso concreto; 

 

10.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

10.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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10.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

10.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

10.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 

10.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. No caso de o fornecedor restar desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

11.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

11.2. As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

 

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

 

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

 

11.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

11.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

11.10. Da sessão pública será divulgada Ata da Sessão, no site interativo desta 

Municipalidade. 

 

11.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

11.11.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

 

São Sebastião da Vargem Alegre, 28 de janeiro de 2025. 

 

Fábio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO (Art. 6º, Inciso XXIII, alíneas “a” e “c”) 

1.1 Contratação de inscrições em curso/congresso, conforme dados a seguir: 

NOME DO CURSO: CURSO “PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO FASE INTERNA E 

SEUS INSTRUMENTOS – DFD, ETP, TR E PB – Sob a ótica 

da Lei nº 14.133/21”.  

PROMOTORA DO 

EVENTO: 

ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICIPIOS  - AMM 

UNIDADE 

DEMANDANTE 

CÂMARA MUNICIPAL  SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM 

ALEGRE 

Nº DE VAGAS A 

SEREM 

CONTRATADAS: 

01 (UMA) INSCRIÇÃO  

SERVIÇO  PAGAMENTO INSCRIÇÃO EVENTOS 

 

2. PÚBLICO ALVO 

Servidor. 

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CAPACITAÇÃO 

A demanda está prevista no Plano Anual de Capacitação da unidade? 

(      ) Sim (    ) Não (    X  ) A unidade não possui Plano de Capacitação específico 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “b”) 

O agente público necessita acompanhar as principais discussões a respeito do assunto.  

A participação em eventos emblemáticos sobre o tema é inerente à atividade que 

desempenha o servidor, nas rotinas do funcionamento dos respectivos setores da Câmara 
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Municipal que demandam de conhecimento da legislação vigente para que a elaboração 

dos procedimentos licitatórios, afim de evitar autuações, multas e ações judiciais. 

O aprimoramento objetivado auxiliará, ainda, na capacitação técnica dos demais servidores 

auxiliando-os no desempenho das funções com maior eficiência e produtividade, de forma 

atualizada. O evento é de importância e trará professor renomado na área pública. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos mínimos necessários, dentre eles: a emissão de certificado ao final do Congresso.  

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “e”) 

6.1 Detalhamento do evento 

PERÍODO DE 

REALIZAÇÃO: 

29 a 30 de janeiro de 2025 

HORÁRIO: das 08:00h às 17h – 29/01 

12h:00 as 13h (intervalo para almoço) – 29/01 

08h:00 as 17h – 30/01 

 12h:00 as 13h (intervalo para almoço) – 30/01 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Belo Horizonte 

HÁ NECESSIDADE DE 

PAGAMENTO DE DIÁRIAS 

AOS PARTICIPANTES? 

(   x  ) sim             (    ) não  

obs: caso exista necessidade, proceder conforme 

norma de pagamento de diárias.   

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada por um servidor da Municipalidade, 

nomeado como fiscal do contrato. Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

7.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

7.6.1. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.8. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

7.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal reportará o 

problema ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

7.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1.  Enquadramento legal 

Trata-se de contratação de empresa que atua na área de capacitação/treinamento, sendo 

necessário o enquadramento na hipótese de inexigibilidade de licitação, prevista no inciso 

III, alínea f, do art. 74 da Lei n. 14.133. 

8.1.1 Da inviabilidade de competição 

A inexigibilidade de licitação decorre da impossibilidade de se estabelecer uma competição 

entre os possíveis interessados ou prestadores dos mesmos serviços no mercado, seja pelo 

fato de que o evento é único e atende às peculiaridades do objeto contratual pretendido, 

seja pela impossibilidade de comparação objetiva entre as propostas, eis que se trata de 

serviço eminentemente intelectual, cuja produção atrela-se especificamente à técnica 

única de abordagem e modelagem, inerentes a cada profissional ou empresa do ramo. 

A formatação do curso com os temas assinalados, a professora convidada e o local da 

realização impõem a inviabilidade de competição. 

8.1.2 Da notória especialização 

O evento é único e o professor com alto conhecimento para discussão do tema. O Curso 

proporcionará a compreensão de cada produção individual dos participantes. A notória 

especialização recai tanto na professora quanto na empresa.  

8.1.2.1. Professora  

Será o professor especialista a seguir listado, que possui currículo que comprova a 

notoriedade da especialização: 

Pedro Leonardo Lopes 
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Advogado, especialista em direito público, administração pública: planejamento, gestão e 

finanças, sócio do escritório Siqueira, Neves & Lopes advogados, professor da Associação 

Mineira de Municípios nos Cursos Marcos Regulatório da Organização da sociedade Civil, 

Contratos Administrativos Gestão e Fiscalização e Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar entre outros. 

8.1.2.2 Empresa Contratada 

A ASSOCIAÇÃO MINEIRA DOS MUNICÍPIOS realiza cursos, capacitação, treinamentos e 

gestão pública, possui referência consolidada no mercado. 

Possuem experiência de mais de 30 anos e sempre prezar por eventos de alta qualidade, 

tendo assim um histórico de sucesso. Especialmente na área pública, consolidando o papel 

de protagonista na formação e capacitação servidores, realizados principalmente para 

Gestores e Agentes Públicos, Legislativos Municipais, Procuradores do Município, 

Autarquias e entes públicos em geral.  

Os Cursos sempre oferecem palestrantes renomados, locais, recursos, material didático e 

de apoio que proporcionam eficiência, conforto e favorecem o aprendizado. Nosso objetivo 

é a capacitação e o aprimoramento da atuação dos servidores, diante de todos os setores 

da Administração Pública, de modo que tenham melhor desempenho e exerçam suas 

funções com mais segurança 

8.1.3. Razão da Escolha 

A empresa realiza cursos, capacitação, treinamentos e gestão pública já realizou outras 

capacitações, atuando de forma a atender com excelência os objetivos acordados e 

demonstrando a sua competência técnica com consultores especializados para ministrar 

os temas propostos, com expertise no assunto. Essa credibilidade associada à promoção 

de evento foi o motivo de sua escolha. 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado 

de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais 
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e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

8.3.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

8.3.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do 

licitante; 

8.3.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.3.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas); 

8.3.8. Certidão Negativa de Débitos Municipal  

8.3.9. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 

prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por 

ela referenciadas. 

8.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA ((art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

8.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

8.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
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8.5.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo do 

edital): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedida 

de licitar, contratar ou transacionar com a Administração ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e 

em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com 

o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Valor estimado é de R$ 695,00 (seiscentos e noventa e cinco reais).  
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N° Serv Descrição UND Quant.  Valor Val. Total 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

Contratação de empresa 

especializada para aquisição de 

inscrições no CURSO 

“PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO 

FASE INTERNA E SEUS 

INSTRUMENTOS – DFD, ETP, TR E PB 

– Sob a ótica da Lei nº 14.133/21”.  

SERV. 1 1.200,00 1.200,00 

 

10. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Para a eventual contratação, será utilizado a modalidade de Inexigibilidade, art. 74, III, f, da 

Lei nº 14.133/21. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O contratante realizará o pagamento em até 5 (cinco) dias após a liquidação do documento 

fiscal correspondente.  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

contratada. 

A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos serviços e em 

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, 

acrescida das seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato; 

b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, 

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela 

de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto 

no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 
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alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente 

à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente 

até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus à contratante. 

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar possível 

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, 

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União; 

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o 

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

14. JUSTIFICATIVA DO PREÇO (Art. 6°, Inciso XXIII, alínea “i”) 

14.1. O valor total da contratação é de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) para 01 (uma) 

inscrição. 

O preço proposto para a participação no curso revela-se compatível com o mercado, 

estando em sintonia com os valores oferecidos por outras empresas de capacitação e 

treinamento, sobretudo com os valores de eventos como Cursos. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentaria próprias, consignada no orçamento da Câmara Municipal para o exercício 

corrente, na seguinte rubrica:  
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CÂMARA 

MUNICIPAL 

3.3.90.39.00.2.16.00.10.301.0004.2.0070 1.621.000 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

A fiscalização ficará a cargo do(a) servidor(a) Laurecy Aparecida Carneiro  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na 

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 
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§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida 

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder 

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 
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§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

18. CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 

A contratação possui critérios de sustentabilidade e/ou observou as práticas sustentáveis 

do Guia de Contratações? 

(X ) Não 

(     ) Sim - discrimine a seguir: 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

(Razão Social) ________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, sediada no endereço 

___________________________________, na cidade de ______________________, por 

seu representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, que ao 

final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de 

atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 

licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Erval Velho ou quaisquer 

de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e 

em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com 

o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob 

pena do art. 299 do Código Penal. 

(LOCAL), (DATA). 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


